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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Acre

CREA-AC ART OBRA / SERVIÇO
Nº AC20230080928

INICIAL

1. Responsável Técnico

CAMILA VILHENA MONTEIRO

Título profissional: ENGENHARIA CIVIL RNP: 0106128582

Registro: 0000008546AC

2. Dados do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ACRE CPF/CNPJ: 01.838.734/0001-07

RUA ISAURA PARENTE Nº: 2931

Complemento: Bairro: CONJUNTO TANGARÁ

Cidade: RIO BRANCO UF: AC CEP: 69915000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 13/01/2023

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: CONVÊNIO AMAC

3. Dados da Obra/Serviço

RUA RAIMUNDO RAMOS DE ARAUJO Nº: S/N

Complemento: Bairro: ZONA URBANA

Cidade: TARAUACÁ UF: AC CEP: 69970000

Data de Início: 03/04/2023 Previsão de término: 04/09/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACA CPF/CNPJ: 34.693.564/0001-79

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA

1,00 un

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

1,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMÓRIA DE CÁLCULO, CRONOGRAMA FISICO
FINANCEIRO,COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS, PROJETO DE DETALHES PARA ELABORAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO,
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-AC,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que o preenchimento da ART é ato personalíssimo, intransferível e de minha inteira responsabilidade (art. 5º, Res. nº 1.025/09, do Confea).
Estou ciente que devo inserir no campo ?OBSERVAÇÕES? APENAS E TÃO SOMENTE AS ATIVIDADES (objeto contratual) ABRANGIDAS POR
MINHAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, sob pena de poder configurar EXORBITÂNCIA DE ATRIBUIÇÕES e, consequentemente, AUTUAÇÃO e
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - SEM IDENTIFICAÇÃO DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

CAMILA VILHENA MONTEIRO - CPF: 576.690.662-53

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ACRE - CNPJ: 01.838.734/0001-07

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 13/01/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ac.sitac.com.br/publico/, com a chave: Yc07z
Impresso em: 16/01/2023 às 12:38:36 por: , ip: 200.25.56.70

https://crea-ac.sitac.com.brouvidoria@creaac.org.br
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